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LEI Nº 450/87 

De: 12/06/87 

Dispoe sobre alteração da Lei nº 406/85, de 18/ 

12/85, que dispoe sobre a 11 Estrutura Adminis

trativa da Prefeitura Municipal de Boa Espera~ 
, A 

ça 11 , e da outras providencias. 

ETURY BARROS - Prefeito Municipal de Boa Espe

rança, Estado do Esplri to Santo, faço saber que a Câmara MLmicipal 

decretou e cu sanciono a seguinte Lei: 

Art. J º - Fica o Poder Executivo Municipal, a_:;: 

LorL'.:1du 0 dee>membrar e d0r nova denominação a Secretaria Municipa 1_ 

(lc S;1d·~i€: e~ A~~::,j_0·l~ê11c.i a Soci~~J; 

§ lº - A Secretaria Municipal de Sa~dc e Assis 

L&ncia Social, fica desmembrada em: 

I Secretaria Municipal de Bem Estar Social; 

II - Secretaria Municipal de Sa~de. 

Art. 2º - As atribuições respectivas destas 

c!uar; [;ecretarias, serão regulamentadas através de Decreto. 

Art. jQ - Esta Lei entrará em vigor na data de 

0cF\ pulillcação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO _ junho de 1987 

PREFE MUNICIPAL 

Rc. e puh1Lcr1do. r1c1 dé1t;_1 Sllpru. 
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